
Implantação de linha de ônibus circular na Rua Barão de Jundiaí, na altura da Câmara Municipal
(Centro) - CEP: 13201-010.

Considerando que a referida rua abaixo indicada abriga espaços públicos de

grande  relevância  e  circulação,  como  a  própria  Câmara  Municipal,  o  Teatro  Polytheama,  a

Pinacoteca Municipal Diógenes Duarte Paes e a Escola Estadual Antenor Soares Gandra, tornando-

se um eixo importante da vida cultural, política e educacional da cidade, necessitando de linha de

ônibus regular em sete dias da semana;

Considerando que o trecho atualmente não conta com atendimento de linha

de  ônibus,  o  que  dificulta  o  acesso  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  estudantes,

trabalhadores e cidadãos em geral, sendo viável a implantação de trajeto com micro-ônibus saindo

do Terminal Central, dada a largura mais estreita da via;

Considerando que, a partir do mês de maio de 2025, as sessões da Câmara

Municipal  passarão  a  ocorrer  no  período  noturno,  o  que  aumenta  a  necessidade  de  transporte

público acessível e seguro, especialmente para a população que depende de ônibus para retornar

aos seus bairros;

Pelo exposto,

INDICO ao Chefe do Executivo para que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de linha de ônibus circular na Rua Barão de

Jundiaí, na altura da Câmara Municipal (Centro) - CEP: 13201-010.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2025.

ZÉ DIAS
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